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Renúncia do síndico: como proceder ?

20 anos da Filtros & Cia

Quando um síndico renuncia gera diversas 
dúvidas acerca dos procedimentos a serem 

adotados para a validação e efeitos da renúncia. 
Muito embora o tema possa parecer pouco 
frequente na vida em condomínio, o mesmo é 
um tanto que recorrente. Neste sentido iremos 
abordar o presente tema e tentaremos sanar as 
dúvidas mais frequentes que pairam no síndico 
e nos condôminos quando ocorre tal situação.
Confira na Página 10 .

É  com muita honra que agradecemos 
aos  mais de 13.000 clientes que 

confiaram a Filtros & Cia cuidar da 
água dos seus domicílios, seja para o 
uso geral ou beber natural ou gelada.  
Página 7.
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Veja anúncio na pág 9

Manutenção 
corretiva ilimitada

e preventiva 
mensal

Veja anúncio na pág 4
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ANSELMO COSTA SANTOS
Contador, Economista e sócio diretor
da Síndico Office Administradora de
Condomínios

O dia a dia em condomínio pode se tornar um grande desafio, pois a simples 
convivência entre pessoas pode se tornar uma dor de cabeça. Quando to-

das ficam em um mesmo local, com interesses diversos e dinheiro conjunto, 
isso tende a se agravar – e é exatamente isso que acontece principalmente em 
condomínios verticais. Confira como solucionar as questões mais delicadas:
1. Animais: O morador pode utilizar o seu imóvel como bem enten-
der, desde que não infrinja nenhuma regra e não atrapalhe o bem-estar dos 
demais moradores. Isso vale também para animais de estimação. Os cães 
amigáveis e comportados são bem-vindos nos condomínios, mas aqueles 
agressivos ou inconvenientes podem ser expulsos desde que haja algo sobre 
o assunto na Convenção do Condomínio e concordância entre os moradores, 
o que deve ser comprovado através de um abaixo-assinado. De qualquer for-
ma, todos os donos de animais devem seguir as regras do Regimento Interno 
quanto à forma de transitar pelo condomínio, sob pena de multa. 
2. Crianças: É preciso ter paciência com os filhos dos vizinhos, prin-
cipalmente os mais novos. Se um bebê chora muito, pode ter certeza que os 
pais estão mais incomodados com o choro do que você. Então, antes de mais 
nada, tente conversar com os pais para chegar num meio termo. Com relação 
aos mais velhos, perceber os horários em que a criançada desce para o play-
ground é um grande avanço. É fundamental se organizar de acordo com isso.
3. Garagem: As áreas comuns do condomínio são sempre um desafio, pois 

são onde os moradores mais 
têm contato um com o outro. 
A garagem é o principal exem-
plo. Donos de carros grandes 
que atrapalham os demais 
vizinhos ou moradores que 
usam as vagas como depósito 
são apenas alguns motivos de 
discordância. É importante 
que haja conversa entre os 
moradores para evitar confli-
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OS 5 PIORES PROBLEMAS EN-
FRENTADOS NO CONDOMÍNIO
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Thiago Noronha Vieira 
E-mail: thiagonoronha@acn-
law.com.br
Advogado. Sócio do Álvares Car-
valho & Noronha – Advocacia Es-
pecializada (ACNLaw). 

Recentemente, num dos famosos grupos de whatsapp, uma 
síndica trouxe a seguinte dúvida aos demais:

A ata de uma Assembleia Geral Extraordinária (AGE) ainda 
não foi aprovada e distribuída. Um grupo de condôminos 
(mais de 1/4) pediu uma nova AGE para o síndico. Há impedi-
mento para ele convocar?
 Em verdade, temos duas dúvidas implícitas na questão 
acima: 1) Existe algum prazo para aprovação da ata, registro em 
cartório ou mesmo para sua apresentação aos demais condôminos? 
2) Quantos condôminos podem convocar uma Assembleia Geral 
Extraordinária (AGE)? Assim, sendo, vamos por partes:
 Existe algum prazo para aprovação da ata, registro em 
cartório ou mesmo para sua apresentação aos demais condôminos?
 O Código Civil (CC) não prevê nenhum prazo, seja 
para o registro da Ata em cartório, seja para sua apresentação 
aos condôminos. A previsão legal está na Lei nº 4.591/64 (Lei 
de Condomínios), que diz o seguinte:
Art. 24. Haverá, anualmente, uma assembleia geral ordinária dos 
condôminos, convocada pelo síndico na forma prevista na Con-
venção, à qual compete, além das demais matérias inscritas na 
ordem do dia, aprovar, por maio-
ria dos presentes, as verbas para 
as despesas de condomínio, 
compreendendo as de conser-
vação da edificação ou conjunto 
de edificações, manutenção de 
seus serviços e correlatas.
§ 1º As decisões da assembleia, 
tomadas, em cada caso, pelo 
quórum que a Convenção fixar, 
obrigam todos os condôminos.
§ 2º O síndico, nos oito dias sub-
sequentes à assembleia, comuni-
cará aos condôminos o que tiver 
sido deliberado, inclusive no to-
cante à previsão orçamentária, o 
rateio das despesas, e promoverá 
a arrecadação, tudo na forma 
que a Convenção previr.
 Perceba que o Códi-
go Civil dispõe de forma quase 
idêntica:
Art. 1.350. Convocará o síndico, 
anualmente, reunião da assem-
bleia dos condôminos, na forma 
prevista na convenção, a fim de 
aprovar o orçamento das despe-
sas, as contribuições dos condô-
minos e a prestação de contas, e 
eventualmente eleger-lhe o substi-
tuto e alterar o regimento interno.
§ 1o Se o síndico não convocar a 
assembleia, um quarto dos con-
dôminos poderá fazê-lo.
 Contudo, não há ne-
nhuma exigência legal ou prazo 
seja para o registro ou para apre-

tos maiores, mas, caso alguma norma explicitada no Regimento 
Interno esteja sendo infringido, o síndico deve ser avisado.
4. Vazamentos: Verifique se o problema é realmente do 
vizinho ou da estrutura do prédio. Se for o segundo caso, a res-
ponsabilidade é do condomínio, e não do morador. Quando o 
problema é dentro do imóvel do vizinho, o jeito é conversar. Às 
vezes, o morador não percebeu que o cano está furado. Avisá-lo 
civilizadamente é o primeiro passo e, se isso não funcionar , 
formalize um comunicado impresso estipulando um prazo. .
5. Festas: Seja por fumaça de cigarro, barulho de 
música ou lixo extremo, festas sempre dão o que falar para 
quem não faz parte dela. O ideal é conhecer ao máximo o 
regulamento interno do condomínio e a lei da vizinhança, 
que muitas vezes restringe o limite máximo de decibéis e de-
termina períodos para o silêncio, punindo quem desrespeita 
essas normas. Sabendo que regras estão sendo desrespeita-
das, é mais fácil cobrar por sua obediência.

Rua Alagoas, 1021 - Siqueira Campos, Aracaju
Disk Entrega: (79) 3241-2147 / 99968-3936

BLOCO
CIMENTO

ENTRE OUTROS...

ARGAMASSAS

AREIA ENSACADA

PISOS E REVESTIMENTOS

EDMUNDOCASAECONSTRUCAO

SÍNDICO
FATURAMOS PARA CONDOMÍNIO!

,

Existe prazo para registro ou disponibiliza-
ção de Ata de assembleia de condomínio?

sentação da ata aos condôminos. Em verdade, existe uma discus-
são jurídica se o Código Civil revogou a Lei nº 4.591/64, vez que 
veio posteriormente e tratando de temática idêntica. Entretanto, 
como não abordou todos os temas (como é o caso aqui) existem 
casos onde a lei anterior serve como norte. Até porque, muitas 
convenções coletivas e regimentos internos anteriores ao CC, pre-
viam estes prazos de oito dias para apresentação das deliberações 
das assembleias de modo a dar publicidade as decisões coletivas.
 Não obstante a discussão jurídica sobre qual norma 
deve valer, é preciso ressaltar que as normas condominiais são 
de direito privado e, dentro daquela coletividade, vinculantes 
às partes. Assim, se houver na Convenção Coletiva ou Regi-
mento Interno prazo para registro ou mesmo para apresenta-
ção das deliberações das assembleias é preciso que seja respei-
tado, sob pena de nulidade do ato (princípio da especialidade).
 Em última análise, é preciso esclarecer que o registro 
da ata é mero “preciosismo administrativo”, algo que foi se fa-
zendo ao longo do tempo, mais como garantia do registro do 
documento junto ao cartório para eventual perda ou danifica-
ção do livro de atas, mas que – pelo que já foi explicado acima 
– não é exigência para que as regras passam a valer entre os 
condôminos, sendo somente exigida quando se tratar de obri-
gação perante terceiros alheios ao condomínio.
2) Quantos condôminos podem convocar uma Assembleia Geral 
Extraordinária (AGE)?
 Essa dúvida aqui é bem mais simples, pois o Art. 
1.355 do CC é claro “Assembleias extraordinárias poderão ser 
convocadas pelo síndico ou por um quarto dos condôminos”. 
Ou seja, havendo o quantitativo de ¼ (um quarto) dos condô-
minos já é possível a convocação e realização de AGE, sem a 
necessidade da anuência do síndico atual.
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Jorge Max Nunes Gomes
Especialista em Sistemas de Segurança 
Eletrônica Condominial
Diretor Operacional da Cometaserv
CREA-SE 270795705-4
max@cometaserv.com.br

Quando contratamos um profissional para dar assistência técnica 
ou fazer instalações no condomínio, quase sempre procuramos as 

propostas que apresentam menor valor. Entretanto, pouco nos atentamos 
para a responsabilidade que o profissional técnico possui e acabamos 
caindo nas mãos de profissionais sem comprometimento e que nos 
apresentam soluções um tanto que duvidosas.
 Um profissional qualificado é a peça-chave em qualquer segmento, 
e isso não inclui somente aquele que faz um belo serviço com baixo custo, 
mas sim aquele que conhece cada detalhe da profissão que exerce e 
cumpre todas as regras exigidas para sua atuação.
 Por isso, toda empresa e/ou profissionais autônomos que 
executam serviços nos segmentos de elétrica, eletrônica, telecomunicação, 
etc., devem possuir registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia 

Entenda a importância de contratar 
profissionais qualificados e habilitados

e Agronomia). O CREA é o órgão responsável por regulamentar e controlar 
as atividades profissionais das áreas envolvidas e isto envolve tanto os 
profissionais do nível superior quanto para os de nível técnico.
 Em se tratando de condomínio, por ser uma área que envolve várias 
famílias, é essencial todo cuidado na contratação e execução de projetos. Pensando 
nisso, o CREA-SE lançou, em novembro de 2017, o ‘Manual do Condomínio’, que 
tem o objetivo de orientar, conscientizar e esclarecer os síndicos e condôminos 
sobre a importância e obrigatoriedade de um profissional responsável técnico na 
execução de um projeto ou serviço prestado no condomínio. 
 Este ‘Manual do Condomínio’ contém informações sobre as 
responsabilidades legais tanto do síndico, como dos profissionais que executam o 
serviço e serve como guia do síndico com as principais regras para manutenção e 
reforma dos condomínios, em concordância com a legislação e normas vigentes.
 Este guia esclarece ainda que os “projetos ou obras executados por 
pessoas sem habilitação podem implicar o uso de materiais inadequados, cálculos 
incorretos, aumento de riscos de acidentes, tragédias e prejuízos irreparáveis. 
Por isso, orientamos que todo serviço de natureza técnica requer a participação 
de empresas e/ou profissionais habilitados e registrados no CREA-SE, devendo 
ser anotadas as respectivas ARTs – Anotações de Responsabilidades Técnicas.”
 A ART, descrita pelo CREA é o documento que define, para efeitos legais, 
os responsáveis técnicos pela execução das obras ou prestação de serviços 
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema CONFEA/CREA, com ele o  
“profissional assume toda a responsabilidade pela perfeita execução da obra ou 
serviço, isentando o síndico de eventuais responsabilidades que decorram de 
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falhas técnicas, acidentes, imperícia, imprudência e 
negligência”, segundo consta no manual.
 Sabemos que a boa execução de um projeto 
no condomínio é fundamental para harmonia dos 
condôminos e contribui para boa gestão do síndico. Por 
isso, é importante que para manutenção e instalações 
de novos equipamentos sejam contratadas empresas 
capazes de ajudar a planejar, executar o projeto e, 
especialmente, que não tragam novos problemas.
 Além disso, um bom profissional qualificado 
para atuar em sua área possui conhecimento técnico 
para a visão global do projeto, o que permite planejar 
todas as etapas evitando desperdícios de materiais, a 
fim de reduzir gastos excessivos e problemas futuros. 
 Portanto, na hora de contratar uma 
empresa ou profissional para prestar serviço no seu 
condomínio busque referências sobre a qualidade 
do serviço e comprometimento com o cliente, e não 
abra mão de exigir o registro no órgão responsável 
pela sua profissão, dessa forma o síndico terá uma 
garantia de que os serviços serão prestados dentro 
do padrão técnico e com segurança jurídica.

A GESTÃO DA INADIM-
PLÊNCIA PELO SÍNDICO
FÁBIO BARLETTA GOMES
Sócio da Barletta & Oliveira Advogados Associados

Todas as pessoas que vivenciam o dia a dia condo-
minial são sabedoras de que em um condomínio 

edilício, onde as despesas comuns são rateadas entre 
os seus integrantes, o pagamento das cotas condomi-
niais a tempo e modo assume extremada relevância. A 
inadimplência, a depender de seu grau, possui efeitos 
deletérios para toda a coletividade, podendo, até mes-
mo, ocasionar uma desvalorização patrimonial, ao pas-
so que inviabiliza a adoção de medidas de conservação 
na edificação, impede a implementação de melhorias, 
gera o atraso na quitação de suas obrigações, dentre 
outras consequências das mais variadas espécies.
 A ausência de pagamento das taxas, con-
tudo, não provoca apenas consequências de ordem 
patrimonial, sendo ela uma circunstância caracte-
rizadora de quebra da paz social e fragilização do 
relacionamento interpessoal, uma vez que a arre-
cadação deficitária fatalmente refletirá nos condô-
minos pontuais que, provavelmente, serão convo-
cados ao pagamento de taxas suplementares para 

fazer frente às obrigações 
condominiais, sob pena 
de se tornar inviável a 
subsistência da edifica-
ção.
 Esse cenário de ina-
dimplência é, sem dúvida, 
um dos principais pro-
blemas vivenciados pelos 
síndicos e um dos maiores 
desafios a serem enfren-
tados. Por vezes, receosos 
de gerar desgastes com 
os moradores faltosos, 
alguns gestores protelam 
a adoção de medidas vi-
sando o recebimento das 
taxas em aberto, fazem 
concessões ou oferecem 
descontos não extensíveis 
a outros moradores em 
idêntica situação. 
 Esse, contudo, não 
é o melhor caminho a ser 
trilhado! A inadimplência 
deve ser tratada pelo sín-
dico com objetividade e 
profissionalismo, não po-
dendo questões pessoais 
interferirem na cobrança 
ou dificultar o recebimen-
to.

 Uma premissa, portanto, há de ser obser-
vada pelo gestor condominial ao tratar do tema em 
referência: às situações fáticas semelhantes devem 
ser aplicados os mesmos critérios e adotados os 
mesmos procedimentos. 
 O tratamento igualitário dos condôminos 
que se encontram em posições similares, impede 
discriminações desarrazoadas, evita privilégios 
pontuais, além de trazer maior seriedade e lisu-
ra ao trabalho do gestor condominial e um maior 
sentimento de justiça no seio coletivo.
 Ademais, não compete ao síndico fazer 
benesses ou concessões a um ou outro condômino 
específico em detrimento dos demais, pois, assim 
agindo, estará se furtando a um de seus principiais 
deveres, que é zelar pelo interesse coletivo.
 Inúmeras outras questões afetas à gestão 

Continua na página 6.
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da inadimplência poderiam ser trazidas nesse tex-
to, mas nos limitaremos a pontuar, ainda que em 
breves linhas, outras três de suas consequências. 
 A primeira delas diz respeito à pecuniarie-
dade das penalidades impostas ao condômino ina-
dimplente. Se outrora havia divergência acerca da 
possibilidade ou não de aplicação de penas restri-
tivas de direito ao condômino faltoso, nos parece 
que atualmente tal questão se encontra pacificada 
nos tribunais, sendo que a punição ao inadimplente 
deve ter natureza estritamente patrimonial. Assim, 
não poderá o síndico vedar o uso das áreas comuns 
pelo condômino em mora ou efetuar o corte do for-
necimento de serviços que lhe são essenciais.
 A segunda observação digna de nota, se re-
fere ao fato de que na nova sistemática processual, as 
cotas condominiais passaram a ter natureza de título 
extrajudicial, viabilizando, assim, o manejo de ação 
executiva, o que torna a satisfação do crédito, pelo 
condomínio, mais célere e com maiores garantias, 
uma vez que a constrição judicial pode recair sobre a 
própria unidade condominial inadimplente. 
 Por fim, uma dúvida recorrente dos síndi-
cos diz respeito a possibilidade ou não da divulga-
ção da relação de inadimplentes à coletividade con-
dominial. O temor dos gestores é a possibilidade de 
serem responsabilizados civilmente por eventuais 
demandas requerendo danos morais pela revelação 
da mora de determinado condômino.
 Esse receio, contudo, é infundado, desde 
que algumas cautelas sejam adotadas. A prestação 
de informações com as unidades inadimplentes é ab-
solutamente lícita. Trata-se de procedimento mera-
mente administrativo, sendo um direito da socieda-
de condominial ter o conhecimento exato da saúde 
financeira da edificação, bem como, os moradores 
que não vêm cumprindo com suas obrigações.
 O que não pode haver por parte do síndico, 
e aqui há de se ter prudência, é a adoção de proce-
dimentos desarrazoados, cujo objetivo se mostra, 
única e exclusivamente, gerar constrangimentos 
desnecessários aos condôminos faltosos.
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20 anos da Filtros & Cia
É  com muita honra que agradecemos aos  mais de 

13.000 clientes que confiaram a Filtros & Cia cui-
dar da água dos seus domicílios , seja para o uso geral 
ou beber natural ou gelada,  iniciamos nossos traba-
lhos como Revenda Pioneira dos Purificadores Soft da 
Everest por mais de 10 anos, quando também passa-

mos a trabalhar com Aque-
cedores a gás, Filtros BIG20 
com Refil de Malha de Aço 
(vida útil de 3 anos) e o 
revolucionário  BLOQUE-
ADOR  DE AR   HG que em 
um ano já instalamos em 
62 condomínios para impe-
dir a passagem de Ar junto 
com a água e assim  cau-
sar reduções nas contas de 
água, suficientes para pagar 
o bloqueador em 4 meses e 
após quitação a economia 
continua e o beneficio é 
do condomínio, esta é uma 
peça Patenteada, Legaliza-
da com vida útil de 25 anos 
e garantia de 5 anos, obser-
vação não precisa de manu-
tenção preventiva, solicite 
agora o seu fale com Aliomar 
o Dr. Água  zap 99674-0416.
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do setor de atendimento ao cliente. Cujos os reparos 
e danos causados a terceiros ficarão a cargo deles tais 
responsabilidades. Porém, essa situação poderá se 
tornar um problema mais complicado após a conclu-
são do prazo de garantia, pois será necessário realizar 
uma inspeção para que seja verificado se o problema 
é decorrente da prumada (onde passa as tubulações 
principais do prédio, também chamado de ramais), 
se é proveniente especificamente dos sub-ramais, tu-
bulações que alimentam cada apartamento ou se é 
proveniente de mau uso. Um exemplo simples e cor-
riqueiro do mau uso é se fazer a desobstrução do ralo 
sifonado através de cabo de vassouras ou de materiais 
perfurantes, como vergalhões e barras de ferro.  A de-
pender do problema haverá um responsável específi-
co para correção. Como exemplo: 
a) Se for identificado que o vazamento ou infiltração 
vem da prumada do prédio, caberá o síndico fazer o 
reparo e até o conserto dos danos aos terceiros; 
b) Na ocorrência de vazamento ou infiltração onde 

DE VAZAMENTOS ENTRE APARTAMENTOS E PARTES 
COMUNS A REFORMAS DE PORTARIA E GUARITA

seja identificado que venha do apartamento e o 
prejudicado é o próprio, caso o morador seja o in-
quilino, é salutar que ele negocie com o proprie-
tário esse conserto. Sendo ele o proprietário, é ele 
que deverá resolver;
 c) Na ocorrência de vazamento ou infiltração onde 
seja identificado que venha de um apartamento, e este, 
está prejudicando os vizinhos, da mesma forma, caso 
o morador seja o inquilino, é salutar que ele negocie 
com o proprietário esse conserto e os danos causados. 
Sendo ele o proprietário, é ele que deverá resolver; 
d) No caso da constatação do mau uso, o mesmo 
seguirá os procedimentos anteriores. 
No primeiro momento, parece ser muito simples a so-
lução, mas nem sempre o consenso entre as partes pre-
valece, havendo situações extremas que levam ao litígio. 
 No caso de reformas de portaria e ou guarita, 
deverá ser ter atenção se o empreendimento ainda se 
encontra na garantia. Se estiver e for feita a reforma, a 
garantia poderá ser prejudicada, terminando antes do 
prazo processual.  Caso essa reforma seja por motivos 
imprescindíveis como questões de segurança, de saúde 
ocupacional do funcionário que ali trabalhe ou por ou-
tros motivos que venham prejudicar de alguma forma 

ENg. LEoNardo MEdiNa
Especialista em Engenharia 
Condominial, Patologia das 
Construções, Estruturas de 
Concreto e Metálica e Perícias 
de Engenharia.

A partir do momento em que a construção do 
empreendimento acaba e o mesmo passa a ser 

entregue as unidades autônomas aos proprietários 
e as partes comuns ao síndico, corre-se risco de al-
gum vício oculto ou vício redibitório, aquele que a 
partir do uso começa a ser notado, venha ocorrer. É 
com muita frequência que vemos que os vazamen-
tos e infiltrações têm um percentual de participação 
grande de reclamações junto a pós entrega.  Dentro 
dos problemas mais encontrados, observamos tubos 
quebrados, tubos fissurados, conexões mal soldadas 
pelas colas de adesivo e até sabotagens. Quando o 
condomínio ainda está dentro do prazo de garantia as 
reclamações deverão ser feitas a construtora através 
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SINALIZAÇÃO & COMUNICAÇÃO VISUAL

79 3211-7822
79 98805-7883
ideialux@hotmail.com

Endereço:
Rua Laranjeiras, 1481
Getulio Vargas.
Aracaju-SE 49055-380

@ideialux @ideialux_placas

SAÍDA

PÓ
QUIMICO

ABC
AGUA

Co2

BOTOEIRA

APERTE E 
EMPURRE

PORTA CORTA-FOGO
MANTENHA FECHADA

USO DA PISCINA
É OBRIGATÓRIO O BANHO DE CHUVEIRO ANTES DE ENTRAR
NA PISCINA.
PROIBIDO TRAJES DE BANHOS NÃO APROPRIADOS. BEM COMO
ESCOVAR O CABELO DENTRO DA PISCINA.
O CONDOMÍNIO NÃO SE RESPONSABILIZA POR NENHUM
ACIDENTE.
CRIANÇAS E ADOLESCENTES SÃO DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS.
É PROIBIDO BANHO COM USO DE BRONZEADORES, CREMES
E/OU PRODUTOS AFINS, BRINCOS, COLARES E SEUS
SIMILARES.
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS 9H ÀS 18H DE TERÇA A
DOMINGO EM PERÍODO DE FÉRIAS E DE QUARTA A DOMINGO
EM PERÍODO DE AULA 

É PROIBIDO NA ÁREA QUE CIRCULA A PISCINA

CONSUMIR BEBIDAS E QUAISQUER ALIMENTOS.
UTILIZAR BOLAS, PRANCHAS, PATINS, SKATE, BICICLETAS E
OUTROS BRINQUEDOS QUE INCOMODEM AOS DEMAIS
BANHISTAS. EXCETO BRINQUEDOS PROJETADOS PARA PISCINA.
CORRERIAS, PULOS OU BRINCADEIRAS QUE COMPROMETAM A 
SEGURANÇA DOS BANHISTAS.
PORTA COPOS, PRATOS E OUTROS OBJETOS DE VIDRO OU DE
LOUÇA BEM COM TALHERES.
FUMAR NESTE LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL N° 3.756/08).
EQUIPAMENTOS SONOROS COM VOLUME ABUSIVO.
ENTRADA DE CÃES E OUTROS ANIMAIS.

RVR
IDEIALUX

IDENTIFIQUE-SE NA PORTARIA

Condomínio Recanto
das Palmeiras

10
Km/h

PARE O CARRO E DESLIGUE O FAROL;
ACENDA A LUZ INTERNA DO VEÍCULO;
BAIXE O VIDRO DO PASSAGEIRO;
NÃO PRECISA BUZINAR;
MOTOQUEIRO, RETIRE O
CAPACETE;
REDUZA A VELOCIDADE E
AJUDE A PROTEGER NOSSAS
CRIANÇAS.

ESTACIONAMENTO DE VISITANTES AO LADO.

ATENÇÃO

DÊ PREFERÊNCIA

AO VEÍCULO QUE

ESTÁ ENTRANDO
Condomínio Recanto

das Palmeiras

QUADRA

Condomínio Recanto
das Palmeiras

A QUADRA SE DESTINA A PRÁTICA DE

ESPORTES;

O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS

8H ÀS 22H;

O USO DA QUADRA DEVERÁ SER FEITO

DE FORMA ZELOSA, NÃO SENDO

PERMITIDO PALAVRAS DE BAIXO CALÃO

E NEM GESTOS OBSCENOS.

CHURRASQUEIRA

APÓS O USO, FAVOR
DEIXAR ESTE LOCAL

LIMPO, TIRANDO
O EXCESSO DO LIXO

Logo do Condominio

SR. MOTORISTA
ABAIXE OS FARÓIS
ABAIXE O VIDRO

ACENDA A LUZ INTERNA
IDENTIFIQUE-SE

IDEIALUX

Não deixe de solicitar um orçamento!!

Confira algumas das alterações im-
plantadas pela Reforma Trabalhista

o condomínio, é aconselhável que o síndico procure 
uma assessoria jurídica para intermediar estes impas-
ses junto a construtora sem prejudicar a garantia. 
 Caso já tenha passado o prazo da garantia, 
não haverá problema neste quesito. Porém, em ambas 
situações deverão ser observados algumas condições: 
a) Deverá ser solicitado o alvará de reformas junto 
à prefeitura. Para isso, deverá ser atendido algumas 
exigências; 
b) O projeto da reforma deverá observar o códi-
go de obras do município, respeitando os recuos, 
afastamentos, entre outros. Além dos respectivos 
órgãos do meio ambiente (SEMA ou ADEMA), 
caso se tenha a necessidade de ser construído um 
banheiro na portaria ou na guarita; 
c) E, toda obra mesmo sendo realizada nas partes co-
muns do condomínio, deverá seguir os procedimentos 
da Norma Técnica NBR 16280:2015 - Reforma em edi-
ficações. Sistema de gestão de reformas.
 Para que seja atendida todas essas condições 
e o síndico tenha tranquilidade que tudo está sendo 
realizado a contento, é sugerido a contratação de um 
profissional habilitado para este apoio técnico.

(Redação com Assessoria)

Sabemos que uma das principais preocupações 
do síndico é saber lidar com os funcionários for-

mais do condomínio, bem como todas as implica-
ções burocráticas e legislativas que tangem essa re-
lação empregado e empregador, com a finalidade de 
otimizar o tempo e as atividades desempenhadas 
pelos mesmos sem, com isso, ferir normas e acabar 
por ter de responder legalmente por essas falhas. 
 Em meio a inúmeras polêmicas, o pacote de al-
terações jurídicas na legislação brasileira popularmente 
conhecida como Reforma Trabalhista entrou em vigor 
em 11 de novembro de 2017 e trouxe algumas novida-
des de interesse de ambas as partes da relação empre-
gatícia: o funcionário e o patrão, no caso do condomínio 
sendo esse último posto sob responsabilidade do síndico 
ou administrador. Confira algumas das mudanças:
Jornada Parcial – Foram criadas duas opções para 
jornada parcial: os contratos de até 30 horas sema-
nais sem horas extras, ou os de até 26 horas semanais, 
com o limite de até 6 horas extras. Antes da mudança a 
lei previa que a jornada poderia ser de no máximo 25 

horas semanais sem hora ex-
tra. O período de férias des-
ses trabalhadores também 
sofreu algumas mudanças 
e passa a ser de até 30 dias. 
Como era antes? O direito às 
férias era proporcional de, 
no máximo, 18 dias. 
Horário de almoço – Esse 
intervalo também é conhe-
cido como intrajornada. Ele 
sofreu algumas alterações im-
portantes para colaboradores 
com jornada de trabalho de 8 
horas diárias. Agora essa pau-
sa poderá ser negociada, mas 
com o mínimo de 30 minutos, 
desde que a empresa firme 
o acordo em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho. 
Como era antes? A lei previa 
uma parada de no mínimo 
1 hora e no máximo 2 horas 
para descanso e alimentação. 
Banco de horas – Com a 
Reforma, o empregador po-
derá fazer acordo individu-
al com seu funcionário para 
negociar a possibilidade de 
realizar um banco de ho-
ras uma alternativa para o 

pagamento das horas extras. Como era antes? Essa 
possibilidade só era viável e legitimada mediante 
acordo em convenção ou acordo coletivo. As regras 
para compensação também foram alteradas e agora 
deverá ser realizada em, no máximo, 6 meses. 
Deslocamento – As alterações mudaram o entendi-
mento quanto ao tempo de deslocamento do traba-
lhador entre sua casa e o local de trabalho. Como era 
antes? Interpretava-se que período, chamado hora in 
“itinerare”, poderia ser considerado como integrante da 
jornada de trabalho, especialmente nos casos em que o 
trabalhador reside em local de difícil acesso. Como fi-
cou? A nova lei definiu, que pelo fato do empregado não 
estar à disposição da empresa, esse tempo de desloca-
mento não pode ser considerado como parte da jorna-
da de trabalho. Independentemente da localização e da 
disponibilidade de transporte por parte da empresa. 
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RENÚNCIA DO SÍNDICO
relber almeida de Sousa 
OAB/SE 9.772 Advogado Especia-
lista em Direito Condominial e Di-
reito Tributário – Sócio-fundador 
do escritório Almeida & Guimarães 
Sociedade de Advogados

Email: duvidas@almeidaguimaraes.adv.br
Site: www.almeidaguimaraes.adv.br

Quando um síndico renuncia gera diversas dúvidas 
acerca dos procedimentos a serem adotados para 

a validação e efeitos da renúncia. Muito embora o tema 
possa parecer pouco frequente na vida em condomínio, o 
mesmo é um tanto que recorrente. 

Neste sentido iremos abordar o presente tema e tenta-
remos sanar as dúvidas mais frequentes que pairam no sín-
dico e nos condôminos quando ocorre tal situação.

Inicialmente, para a renúncia do síndico ter validade 
plena a mesma deve ser realizada em assembleia, posto 
que, todo e qualquer tema de relevância para o condomí-
nio deve ser levado em assembleia. 

No entanto, o tema da renúncia do síndico deve ser 
previamente informado aos condôminos, por meio do 
respectivo edital de convocação de assembleia, para que 
as primeiras medidas sejam tomadas entre os seus pares 
em assembleia, tais como por exemplo, a formação de 
chapas para a realização de uma possível eleição do novo 
síndico, mas, como será abordado logo mais, nem sempre 
ocorre eleições após a renúncia do síndico, devendo ser 
sempre observada os atos normativos máximos do con-
domínio, convenção e regimento interno.

Face ao exposto, o síndico dá o primeiro passo para a 
sua renúncia, já que devemos deixar claro que o mero infor-
me aos condôminos da sua renúncia não culmina automa-
ticamente na destituição de suas obrigações como síndico. 
Haja visto que, embora não possa a renúncia do síndico ser 
modificado pelo clivo da assembleia, é nesta reunião que 
o futuro ex-síndico dá publicidade ao ato de renúncia, e só 
com este ato a renúncia poderá produzir os efeitos jurídicos 

Entregamos em todo estado de Sergipe*. Faça-nos uma visita.
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desejados. Aliás, até a pronúncia do síndico em 
assembleia sobre o seu desejo irretratável de 
renunciar ao seu mandato, o mesmo poderá 
exercer o direito de arrependimento.

Neste tom, caso o síndico venha a renunciar 
em assembleia, porém em momento posterior, 
mesmo durante a assembleia que exporá sua 
renúncia, o mesmo venha a se arrepender de tal 
decisão, a mesma não poderá modificar a sua 
exteriorização, tendo em vista que fora com-
pletado o ciclo necessário para a publicidade 
formal da renúncia. Sendo qualquer tema tra-
tado logo após ao ato voluntário de renúncia do 
síndico, o marco jurídico final para sedimentar 
a irretratabilidade daquela decisão.

Pois, salvo melhor juízo, no momento em 
que o síndico renúncia ao seu mandato, o mes-
mo deixa de estar legitimado para ocupar o 
cargo, visto que o mesmo renuncia o múnus e 
a confiança depositados por cada condômino 
em sua pessoa. Razão pela qual, deve-se ser 
eleito ou posto no cargo um novo síndico, sem-
pre observando os atos normativos internos do 
condomínio, haja visto que o Código Civil não 
dispõe de forma cartesiana o que deverá ser 
feito após a renúncia do ex-síndico, mas é certo 
que deverá a assembleia apresentar um novo 

síndico, uma vez que um condomínio sem síndico pode tra-
zer diversos problemas, sendo o mais significativo a ausência 
de representação jurídica o que leva ao condomínio ser tido 
como ilegal.

Portanto apontamos o marco inicial para a validade da re-
núncia do síndico, assim como já dito alhures, os próximos pas-
sos irão depender da convenção ou do regimento interno do 
condomínio, porém, o fim sempre é comum a todo e a qualquer 
cenário possível, pois, por determinação legal, o condomínio 

Continua na página 12.
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não pode ficar sem síndico, desta forma, sempre o resultado da 
renúncia irá desaguar na nomeação de um novo síndico.

Entretanto, é de bom tom frisar que a renúncia do síndi-
co não gera automaticamente a perda do mandato. Melhor 
dizendo, o ex-síndico poderá continuar a ser síndico quan-
do não for eleito um novo síndico na mesma assembleia, e 
por prudência deverá ser convocada uma nova assembleia 
o mais breve possível, no máximo em até 1 (um) mês, para 
a realização da eleição. Até porque é de caráter republica-
no que se dê um tempo mínimo para que os condôminos 
articulem as chapas que iram concorrer, podendo até ser 
feito pelo próprio edital de convocação da assembleia que 
fora instada para a renúncia do atual síndico, desde que, 
como dito, tenha um tempo razoável entre a publicação do 
edital e a assembleia para a formação das chapas.

Ademais, uma das grandes dúvidas que os condôminos 
tem é: Se o síndico renunciar, o subsíndico assumi a função 
como ocorreu no Poder Executivo? E a reposta é DEPENDE!

Depende se nos atos normativos internos do condo-
mínio assim dispor. Pois a depender do caso o subsíndico 
pode assumir as funções de síndico em definitivo ou tem-
porariamente. Repisamos ao fato de “quando for o caso”, 
pois como já dito cada condomínio tem seu ordenamento 
jurídico interno, e em razão da omissão legal de tratar o 
tema de forma aprofundada, é prerrogativa de cada con-
domínio dispor de forma singular como poderá lidar com 
a situação, desde que não venha a colidir com a legislação 
vigente. E este parece ser o caso dos subsíndicos, que na 
verdade é uma criação de cada condomínio, e a depender 
de como estejam dispostas as suas funções na convenção 
ou regimento interno, poderá aquele ser empossado na 
função de síndico quando o anterior renunciar.

Sendo que é imperioso salientar que o subsíndico assumir 
a função síndico não é regra, logo, se a convenção ou regimen-
to forem omissos quanto ao subsíndico assumir como síndico 
no caso renúncia do ex-síndico, jamais aquele poderá ser em-
possado como síndico. Ao contrário do que a grande maioria 
pensa, se o síndico renunciar ao mandato não pertence ao sub-
síndico, destarte, deverá neste caso ser eleito um novo síndico, 
sendo está  a regra geral, as demais são exceções.

Posto que, consoante fora exposto, o processo posterior 
a renúncia do síndico dependerá da convenção ou regimento 
interno do condomínio, mas, se ambos forem omissos, deverá 
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Síndicos e administradores de condomínio precisam checar se antenas estão aptas a receber sinal digital

O modo como os brasileiros utilizam a televisão e desfrutam do entretenimento 
proporcionado por ela está prestes a mudar. O sinal analógico de transmissão começou 
a ser substituído pelo digital em 2016 e, neste ano deverá alcançar mais 2 mil cidades, 
aproximadamente. O processo de transição vem sendo gradativo e a expectativa é que até 
2023 todo o território nacional esteja usando a tecnologia digital exclusivamente.

A partir do dia 30 de maio de 2018 o sinal analógico será desligado em mais de 900 
cidades brasileiras e, até o fim do ano, em todo o país (consulte no site do Ministério se a 
sua já fez a troca ou está entre as que fará em breve).

O prazo atende determinação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações e da Anatel. A principal vantagem da migração para a TV Digital é a 
qualidade de som e imagem, superior à analógica.

O que muda? Quem tem televisores antigos (modelo de tubo, por exemplo) deverá 
adquirir um conversor de 
sinal analógico, mas quem 
já utiliza aparelhos mais 
modernos, não precisará de 
nenhum equipamento extra, 
uma vez que as TVs de tela 
plana fabricadas após 2012 
não necessitam de conversor 
externo. Para as fabricadas 
antes de 2012, é preciso 
verificar o manual da TV 
ou entrar em contato com o 
fabricante para saber se ela 
já possui ou não o conversor.

Além da observância 
quanto aos aparelhos de 
televisão, é necessário também 
checar se a antena usada para 
captar o sinal é adequada. 
Em condomínios, síndicos 
e administradores devem 
verificar se a antena coletiva 
de seus edifícios é digital e 
está apontada para a torre de 
transmissão, bem como se há 
sistema de cabos compatível. 
A antena precisa ser externa e 
UHF. Se a antena existente for 
VHF, será necessária a troca.

Caso seja necessária 
troca de antenas ou 
reconfiguração do sistema 
de cabos no condomínio, 
é recomendável contratar 
serviço especializado, a fim 
de garantir igual e adequada 
distribuição da tecnologia 
digital e assim garantir que 
todos tenham acesso ao 
benefício do sinal digital sem 
prejuízos na transmissão.

Fonte: Cecília Lima - RP: 3268/
DRT/PB

prevalecer a sistemática de que após a renúncia do síndico, poderá ser eleito um novo síndico 
em definitivo na mesma assembleia, ou ainda eleger um síndico temporário ou deixar o síndi-
co que renunciou nas funções para que o condomínio não fique sem representação legal até a 
eleição do síndico em definitivo, a qual deverá ser realizada com a maior brevidade possível.

Outra pergunta que ocorre com frequência é: O síndico renunciou, deverá ser eleito um novo 
conselho fiscal / consultivo e o subsídio? E como na pergunta anterior, a reposta é DEPENDE!

E no caso de eleger um novo síndico, ele deverá ter o mandato completo ou somente assumir 
o período que faltava para finda o mandado do que renunciou? Entendemos que em caso de 
renúncia e eleição de um novo síndico, este deverá ter o mandato completo, porém, como nos de-
mais casos, isso dependerá de como a convenção e o regimento do condomínio tratam a situação.

Noutra banda, é aconselhável que o síndico que renunciou e irá permanecer no man-
dato até as eleições, ou a aquele síndico eleito temporariamente até as eleições, não 
realizem qualquer ato de gestão que possa onerar o condomínio. Devendo só gerir o 
condomínio para que este mantenham-se em funcionamento até a investidura do novo 
síndico, zelando pelo patrimônio do condomínio e a segurança de seus condôminos.

Nesta diapasão, vale mencionar que a renúncia do síndico não implica no afastamento de 
possíveis responsabilizações cíveis e criminais oriundas de sua gestão. Bem como, o mesmo não 
pode se eximir de realizar a prestação de contas anual que está obrigado por lei, deste modo, de-

verá também ser oportunizada 
pelo novo síndico uma assem-
bleia para o seu predecessor 
realizar a sua prestação de con-
tas, devendo está ser realizada o 
mais breve possível.

Como podemos perceber, 
o tema é instigante e possui di-
versos desmembramentos, no 
entanto, tratamos de expor o 
tema o mais objetivo possível, 
pondo as variáveis mais pro-
váveis ao tema. Porém, como 
visto é impossível dissecar o 
tema por completo, pois como 
dito, o mesmo tem variáveis 
as quais devem ser analisadas 
com a devida cautela.

Por fim, lançamos que um 
condomínio que esteja com a 
sua representação irregular 
pelo síndico terá diversos pro-
blemas, dentre os quais o mais 
gravoso à revelia em processos 
judicias, pois é certo a repercus-
são econômica negativa para o 
condomínio. E como sempre, 
frisamos que boa parte dos pro-
blemas em condomínios podem 
ser evitados através de uma as-
sessoria de um departamento 
jurídico competente aliada com 
uma administradora igualmen-
te competente.

Ficou com alguma dúvida 
sobre o tema ou qualquer ou-
tro assunto sobre direito con-
dominial? Mande-nos suas 
dúvidas através do e-mail: 
duvidas@almeidaguimara-
es.adv.br, ou pelo WhatsApp 
(79) 98825-1790.

Condomínios devem estar preparados para 
transição do sinal analógico para digital
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NaFTaLi FErrEira
Bacharela em Direito. Pós Graduanda em Gestao de Con-
flitos pela FAMA, Bacharela em Direito. Pesquisadora em 
Segurança Pública e Administração Pública pelo ITP. Me-
diadora vinculada a MEDIA Soluções de Conflitos.

A escuta ativa reconhece a aceitação incon-
dicional de ouvir o outro, ela não julga, 

não mede, não compara e compreende, sem, 
entretanto, aderir às opiniões que nem sempre 
entram em consenso ou se identificam na rela-
ção condominial. 
 É preciso entender que um Condomí-
nio é uma grande organização social, exigindo 
que regras sejam estabelecidas e partilhadas por um determinado 
número de pessoas. E para que haja um bom relacionamento no 
Condomínio, seja entre os próprios condôminos, bem como con-
dôminos e funcionários, é preciso que cada um tenha muito claro 
qual o seu papel, bem como suas atribuições, direitos e deveres.
 Diante de tantas opiniões, interesses pessoais, que prevale-

A IMPORTÂNCIA DA ESCUTA ATIVA NAS RELAÇÕES CONDOMINIAIS
cem uma série de fatores que envolve hierarquia e subordinação 
ligadas ao síndico, a relação condominial acaba influencian-
do para uma convivência harmoniosa se houver abertura para 
transparência e vontade de compreender o  outro através da 
escuta ativa, na aplicação da inteligência emocional diante do 
conflito, por exemplo.
 As relações conflituosas que se instalam nas Assembleias 
de Condomínio estão longe de ser um “mar de rosa” e em mui-
tos casos, cabe ao síndico buscar o necessário equilíbrio entre 
saber escutar e saber falar, produzindo e estimulando o diálogo 
pacífico, através da inversão de papéis, para que o que fala se 
sinta validado diante da sua posição, propiciando assim um cli-
ma de respeito, estima e confiança.
 Aos síndicos e administradores de condomínio cabe o 
estabelecimento de um canal de comunicação entre os seus mo-
radores e colaboradores, para que as situações conflitantes pos-
sam ser melhores administradas, buscando uma comunicação 
pacífica, conforme alguns pontos aqui listados:

Continua na página 16.
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• É importante considerar que as reclamações de moradores não 
sejam feitas diretamente por estes aos funcionários, uma vez que 
pode implicar em situações de assédio moral ou mesmo descon-
forto no diálogo;
• Sendo o síndico a pessoa responsável por manter um ambiente 
com um bom relacionamento entre colaboradores e condôminos, 
cabe a ele delegar tarefas aos funcionários e a conscientizar os mo-
radores de que estes são prestadores de serviços para o condo-
mínio, desautorizando qualquer tipo de requisição de pedido de 
prestação de serviço que venha beneficiar domicílios em particu-
lar. O mesmo ocorre no tratamento de síndicos e funcionários, ou 
seja, um colaborador é prestador de serviços para o condomínio e 
não para o síndico;
• Síndico, condôminos e colaboradores precisam manter uma re-
lação saudável, uma vez que um bom relacionamento influencia o 
andamento da rotina condominial, assim como estimula os mora-
dores a valorizar o patrimônio e a respeitar a hierarquia dentro do 
ambiente de moradia;
• Manter um bom relacionamento com quem trabalha dentro dos 
condomínios, é uma das motivações para realizar as atividades de 

forma eficiente dentro do ambiente de trabalho e a manter um 
convívio agradável com todos.  Neste caso, cabe ao síndico man-
ter em dia todas as obrigações de sua competência, pelas quais o 
condomínio é responsável;
• O síndico, dentro de suas atribuições e limites, deverá reforçar 
o papel e a importância dos funcionários na excelência do condo-
mínio, a escuta ativa nas relações, bem como o respeito que deve 
haver com os moradores e colaboradores.
 A busca da necessidade dos métodos de resolução de confli-
tos como a Mediação Condominial, permite a abertura do diálogo 
entre as partes, possibilitando a escuta ativa de modo eficiente, dire-
cionada à identificação dos interesses e sentimentos dos envolvidos, 
gerando na maioria dos casos uma solução pacífica e autônoma. 
 O método de resolução de conflito condominial é utilizado 
na esfera privada, elegendo uma instituição que possua credibi-
lidade e que contenha um corpo de profissionais que atendam as 
expectativas para realização desta atividade de modo confidencial 
e ágil, podendo ser obtido pelos Síndicos, gestores e condôminos 
que terão a Mediação Condominial, como ferramenta para ame-
nizar reclamações que viabilizarão a prevenção do conflito.


